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INDICAÇÃO  Nº  351,  DE  2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine providências urgentes no sentido de construir na Rodovia SP 221, 02 passagens para pedestres e veículos sobre os Rio Das Garrafas e Rio Gavião, localizados no Parque Nacional da Bocaina, bairro Olaria, no município de São José do Barreiro.

JUSTIFICATIVA

O Bairro do Olaria, localizado no município de São José do Barreiro, fica distante 06 km da entrada do Parque Nacional da Bocaina, sendo que a Rodovia SP 221 serve de via de acesso para aproximadamente 300 pessoas que moram no local, que também utilizam a rodovia para escoar a produção artesanal e agropecuária da região, sendo ainda a Rodovia SP 221 muito utilizada por turistas que visitam o local.

Entretanto, em épocas de chuva, o Rio Das Garrafas e o Rio Gavião, inundam a pista de rolamento da Rodovia SP 221, impedindo o trânsito de pessoas e veículos, situação esta que tem causado grandes transtornos aos usuários da rodovia.

Portanto, diante da gravidade do problema e das terríveis conseqüências ao desenvolvimento do município de São José do Barreiro, principalmente da atividade turística, é de fundamental importância a construção na Rodovia SP 221, de 02 passagens para pedestres e veículos sobre o Rio Das Garrafas e Rio Gavião, como forma de se garantir o desenvolvimento do município.

Sala das Sessões,  07/03/02

a) Carlinhos Almeida
hb
�





� EMBED Word.Picture.6  ���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2002





CONFERENTE








_974564077.doc
�



�
















